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FABRICAÇÃO DE 
FERMENTOS E LEVEDURAS

FABRICAÇÃO DE 
OUTROS PRODUTOS 
INORGÂNICOS, NÃO 
ESPECIFICADOS

FABRICAÇÃO
DE OUTROS
PRODUTOS QUÍMICOS 
ORGÂNICOS NÃO 
ESPECIFICADOS
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03 INDUSTRIA DE ADITIVOS PARA ALIMENTOS

ATIVIDADES RELACIONADAS A 
PRODUTOS DE INTERESSE DA SAÚDE
Subgrupo A – Fabril

GRUPO I

Compreende:
•	 A	fabricação	de	fermentos	e	leveduras.

Compreende:
A	fabricação	de:
•	 Corantes	e	pigmentos	inorgânicos	de	origem	mineral	ou	sin-

tética,	em	forma	básica	ou	concentrada	para	fins	alimentícios.
•	 Outros	produtos	químicos	inorgânicos	como	ácidos,	bases,	

seus	sais,	etc,	para	fins	alimentícios.

Compreende:
A	fabricação	de:
•	 Ácidos	graxos	para	fins	alimentícios.
•	 Compostos	químicos	utilizados	como	auxiliares	de	processo	

ou	de	performance	do	produto	final	alimentício,	como:	co-
rantes,	aromatizantes,	conservadores,	espessantes	e	outros;

•	 Corantes,	pigmentos,	ácidos	graxos,	óleos	essenciais,	com-
postos	químicos	utilizados	como	auxiliares	de	processo	
ou	de	performance	e	outros	produtos	orgânicos	para	fins	
alimentícios	que	utilizam	precursores	(ver	notas	1	e	2)	no	
processo	de	síntese	química	(fabricação)	destes	compostos.

•	 Corantes	e	pigmentos	orgânicos	de	origem	animal,	vegetal	ou	
sintética	em	forma	básica	ou	concentrada	para	fins	alimentícios.

•	 Óleos	essenciais	para	fins	alimentícios.
•	 Outros	compostos	orgânicos	para	fins	alimentícios.

Não compreende:
A	fabricação	de:
•	 Óleos	essenciais	para	outros	fins	(2093-2/00).
•	 Intermediários	para	detergentes	tensoativos	(2093-2/00).
•	 Intermediários	para	farmoquímicos,	defensivos	agrícolas	e	

aditivos	em	geral	(2093-2/00).

Notas:
1.	 Entende-se	por	precursores,	as	substâncias	utilizadas	para	a	obtenção	

de	entorpecentes	ou	psicotrópicos	e	constantes	das	listas	aprovadas	
pela	Convenção	Contra	o	Tráfico	Ilícito	de	Entorpecentes	e	Substân-
cias	Psicotrópicas,	relacionadas	na	lista	D1	da	Portaria	SVS/MS	344/98	e	
suas	atualizações,	como	exemplo	ácido	fenil	acético,	piperonal,	safrol.

2.	 O	estabelecimento	que	utiliza	ou	importa	para	uso	próprio	
precursores,	está	sujeito	à	licença	de	funcionamento	e	auto-
rização	especial,	conforme	legislação	vigente.


